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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 

 
EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES 

 
A Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Pinhal, por intermédio de seu Prefeito, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, torna pública a 
realização do Concurso Público conforme previsto neste edital com período de 
validade de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado, por igual período, a critério da 
Administração Municipal, a contar da data de publicação de sua homologação. 
 
As contratações serão providas pelo Regime da CLT nos termos da Lei Municipal n° 
1.973/1993, n° 2880/2004 Lei Orgânica Municipal e do Decreto nº 4.775/2016 de 
Espírito Santo do Pinhal e demais legislação pertinente. 
 
A organização do Concurso Público, recebimento das inscrições, aplicação e avaliação 
das provas e recursos serão de responsabilidade da CONSCAM, obedecidas as 
normas deste Edital. 
 
A Comissão, responsável pelo acompanhamento deste Concurso Público, foi nomeada 
através da Portaria nº 301/2019. 
 
I - DOS CARGOS 

1.1 O presente concurso tem a finalidade de prover cargos vagos e os que vagarem ou 
forem criados no período de validade do concurso e eventual prorrogação e, também, à 
formação de cadastro de reserva. 
 
1.1.1 O cadastro de reserva se constitui por candidatos aprovados que, não tendo sido 
contemplados pelo número de vagas previstas no quadro do item 1.2, têm expectativa 
de direito à convocação limitada pelo prazo de validade do concurso e eventual 
prorrogação, em relação aos cargos remanescentes, aos que vagarem e aos que forem 
criados. 
 
1.2 Os cargos, vagas, carga horária, salários, requisitos de escolaridade e taxa de 
inscrição estão estabelecidos na tabela que segue: 
 

 

Cargo 

 
Vagas*  

 

Carga 
Horária 

Salário 
Base 

Requisitos 

 
Taxa de 

Inscrição 

Bibliotecário 01 
20 horas 
semanais 

 
R$ 2.198,05 

 

Ensino Superior 
Completo em 

Biblioteconomia e 
registro no CRB. 

R$ 70,00 

Engenheiro 
Ambiental 

01 
40 horas 
semanais 

 
R$ 3.034,10 

 

Ensino Superior 
Completo em 

Engenharia Ambiental 
e registro no CREA 

R$ 70,00 
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Médico 
Veterinário 

01 
40 horas 
semanais 

 
R$ 2.625.19 

 

Ensino Superior 
Completo em Medicina 
Veterinária e registro 

no CRMV. 

R$ 70,00 

 
Legenda 

* Inscrições para candidatos com deficiência observar o item III deste edital. 
 

1.3 Os salários do cargo têm como base o mês de Novembro de 2019. 
 
1.4 As atribuições dos cargos constam no Anexo I deste edital. 
 
1.5 A jornada semanal de trabalho para cada cargo é a prevista no quadro do subitem 
1.2 e os horários de trabalho serão definidos a critério da Prefeitura Municipal, em 
função da natureza do cargo, atividades, plantões, escalas, atendendo as 
necessidades da Administração e o interesse público. 
 
II – DAS INSCRIÇÕES 

2.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita das normas e 
condições do Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital e seus 
anexos, bem como em eventuais aditamentos, comunicados e instruções específicas 
para a realização do Concurso Público, em relação às quais não poderá ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento. 
 
2.1.1 Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido 
de recolher o valor de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os 
requisitos e condições exigidas para o Concurso Público. 
 
2.2 A inscrição deverá ser efetuada das 10 horas do dia 02 de janeiro de 2020 às 16 
horas do dia 20 de janeiro de 2020 (período em que a 2ª via do boleto estará 
disponível), exclusivamente pela internet nos sites www.conscamweb.com.br e 
www.pinhal.sp.gov.br. 
 
2.2.1 O candidato que não tiver acesso à rede mundial de computadores (internet), no 
período previsto no item acima, poderá realizar as inscrições no Acessa São Paulo, 
situado a Av. Oliveira Mota, 01 – Centro – GPEA – Espírito Santo do Pinhal  /SP, de 
segunda a sexta-feira, das 9:00 as 16:00. 
 
2.2.2 No ato da inscrição o candidato deverá indicar o cargo pretendido, devendo 
observar o item 4.8. 
 
2.2.3 Após a efetivação da inscrição não será permitida, em hipótese alguma, a troca 
do cargo pretendido. 
 
2.2.4 Em hipótese alguma o candidato poderá realizar mais de 1 (uma) prova no 
mesmo horário.” 
 
2.2.5 Não será permitida inscrição por meio bancário, pelos Correios, fac-símile, 
condicional ou fora do prazo estabelecido. 
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Dos requisitos para provimento em cargo público 

2.3 O candidato, ao se inscrever, deverá ter conhecimento dos requisitos exigidos a 
seguir, comprovando-os na data da convocação: 
 
a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 
da Constituição Federal e demais disposições de lei, no caso de estrangeiros;  
 
b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos e não ter atingido, na data da posse, a idade 
para aposentadoria compulsória; 
 
c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 
 
d) estar no gozo dos direitos políticos; 
 
e) possuir o nível de escolaridade exigida para o cargo público e, quando for o caso, 
habilitação profissional formal para o desenvolvimento das atribuições inerentes ao 
cargo;  
 
f) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada em 
avaliação médica. 
 
g) ter sido habilitado previamente neste concurso público; 
 
h) não ter perdido o cargo nem ter sido demitido de cargo público ou dispensado por 
justa causa de emprego da administração pública Federal, Estadual ou Municipal, em 
virtude de sanção determinada por regular processo administrativo disciplinar ou 
sentença transitada em julgado; 
 
i) não ter sido condenado, com trânsito em julgado, por furto, roubo, latrocínio, estupro, 
abuso de confiança, falência fraudulenta, falsidade cometida contra a Administração 
Pública ou Defesa Nacional, por ato de improbidade administrativa ou prejuízo ao 
erário público ou pelo cometimento de qualquer das tipificações penais constantes do 
Título XI (Dos Crimes contra a Administração Pública) do Código Penal Brasileiro; 
 
j) apresentar a declaração de bens. 
 
k) apresentar os demais documentos que serão solicitados no ato de admissão. 
 
2.4 O pagamento do boleto de inscrição deverá ser feito em qualquer agência bancária 
ou casas lotéricas até o dia 21 de janeiro de 2020. 
 
2.4.1 Se, por qualquer razão, o cheque usado para pagamento do boleto de inscrição 
for devolvido ou efetuado pagamento a menos do valor da taxa, a inscrição do 
candidato será automaticamente cancelada. 
 
2.4.2 Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, 
pela ECT (correios), fac-símile, transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou 
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depósito comum em conta corrente, condicional ou fora do período de inscrições ou por 
qualquer outro meio que não os especificados neste Edital. 
 
2.4.2.1 O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua 
efetivação dentro do período de inscrições. 
 
2.4.3 O não atendimento aos procedimentos estabelecidos nos itens anteriores 
implicará o cancelamento da inscrição do candidato, verificada a irregularidade a 
qualquer tempo. 
 
2.4.4 Para o pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto 
bancário gerado no ato da inscrição e pago até a data de seu vencimento. 
 
2.4.5 A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do 
pagamento do boleto referente à taxa. 
 
2.4.5.1 Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá solicitar a correção 
através do site www.conscamweb.com.br, opção fale conosco → assunto: correção de 
cadastro do candidato e preencher os campos obrigatórios. 
 
2.4.6 Quando do preenchimento dos dados para inscrição, se o candidato não informar 
seu email, não receberá as informações referentes ao andamento do Concurso Público 
pelo mesmo. 
 
2.4.7 O acompanhamento das publicações e divulgações referentes ao presente 
concurso são de responsabilidade exclusiva do candidato. 
 
2.5 É recomendável ao candidato observar atentamente as informações sobre o cargo 
e aplicação das provas. 
 
2.5.1 Considera-se inscrição efetivada aquela devidamente paga de acordo com o 
estabelecido no item 2.4 deste Capítulo. 
 
2.6 O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, ainda, que não satisfizer 
todas as condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, 
consequentemente, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado e 
que o fato seja constatado posteriormente. 
 
2.7 As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do 
candidato, cabendo à Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Pinhal o direito de 
excluir do Concurso Público aquele que preenchê-la com dados incorretos ou que 
prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 
 
2.8 No ato da inscrição, não serão solicitados os documentos comprobatórios 
constantes no item 2.3, sendo obrigatória a sua comprovação quando da convocação, 
sob pena de exclusão do candidato do Concurso Público. 
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2.8.1 Não deverá ser enviada à Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Pinhal ou à 
CONSCAM qualquer cópia de documento, exceto os documentos de deficiente, 
conforme previsto neste edital. 
 
2.8.2 Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais, em 
duplicidade ou fora do período de inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto se o 
Concurso Público não se realizar. 
 
2.9 Para inscrever-se, o candidato deverá, durante o período das inscrições: 
a) acessar o site www.conscamweb.com.br; 
 
b) localizar no site o “link” correlato ao Concurso Público; 
 
c) ler, na íntegra, o respectivo Edital e preencher total e corretamente a ficha de 
inscrição; 
 
d) transmitir os dados da inscrição; 
 
e) imprimir o boleto bancário; 
 
f) efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscrição de acordo com o item 2.4 
deste Capítulo. 
 
2.10 A Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Pinhal reserva-se no direito de verificar 
a veracidade das informações prestadas pelo requerente. 
 
2.10.1 Caso alguma das informações seja inverídica, a Prefeitura Municipal de Espírito 
Santo do Pinhal indeferirá o pedido, sem prejuízo da adoção de medidas judiciais 
cabíveis. 
 
2.10.2 As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira responsabilidade, 
podendo a Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Pinhal utilizá-las em qualquer 
época, no amparo de seus direitos, bem como nos dos demais candidatos, não 
podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
2.11 Às 16 horas (horário de Brasília) do último dia do período das inscrições, a 
ficha de inscrição e o boleto bancário, inclusive 2ª via, não estarão mais 
disponíveis no site. 
 
2.12 O descumprimento das instruções para inscrição pela internet implicará a não 
efetivação da inscrição. 
 
2.13 A Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Pinhal e a CONSCAM não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição pela internet não recebida por motivo de 
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das 
linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem 
a transferência de dados. 
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2.14 O candidato que necessitar de condições especiais, inclusive prova braile, prova 
ampliada, etc., deverá, no período das inscrições, encaminhar por SEDEX à 
CONSCAM solicitação contendo nome completo, RG, CPF, telefone(s) e os recursos 
necessários para a realização da(s) prova(s), indicando, no envelope, o Concurso 
Público para o qual está inscrito. 
 
2.14.1 O candidato que não o fizer, durante o período das inscrições e conforme o 
estabelecido no Capítulo III, não terá a sua prova especial preparada ou as condições 
especiais providenciadas. 
 
2.14.2 O atendimento às condições especiais pleiteadas para a realização da(s) 
prova(s) ficará sujeito a análise da viabilidade e razoabilidade do solicitado. 
 
2.15 Para efeito dos prazos estipulados neste Capítulo será considerada a data da 
postagem fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 
 
2.16 O candidato com deficiência deverá observar ainda o Capítulo III – DA 
PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA. 
 
III – DA PARTICIPAÇÃO DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA  
3.1 Às pessoas com deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes 
são facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e pela Lei n° 
7.853/1989 é assegurado o direito de inscrição para os cargos em Concurso Público 
cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras. 
 
3.2 Consideram-se pessoas com deficiência, aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no artigo 4° do Decreto Federal n° 3.298/1999 e pessoa com 
visão monocular, conforme Súmula 377/2009 do STJ e Lei Estadual nº 14.481/11. 
 
3.3 Em obediência ao disposto no artigo 37 da Constituição Federal, e em 
conformidade com a Lei Municipal 1973/1993, art. 1º, será reservado o percentual de 
20% (vinte por cento) das vagas existentes para cada cargo, individualmente, das que 
vierem a surgir durante o prazo de validade do presente Concurso Público, observando 
a compatibilidade da deficiência com as atividades essenciais do cargo público. 
 
3.4 Não havendo candidatos com deficiência aprovados para as vagas reservadas, 
estas serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observando-se a ordem 
de classificação, para os aprovados. 
 
3.5 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no 
Decreto Federal n° 9.508/2018, participarão do Concurso Público em igualdade de 
condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas e a 
nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os benefícios deverão ser 
requeridos por escrito durante o período de inscrições. 
 
3.6 O candidato com deficiência, no período de inscrição, além de observar os 
procedimentos descritos no item II deste Edital, deverá enviar envelope pela ECT 
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(Empresa de Correios e Telégrafos) via SEDEX, conforme modelo abaixo constante na 
letra “b” deste item, com as seguintes informações: 
 
a) relatório médico (emitido a menos de 01 (um) ano) original ou cópia autenticada 
atestando a espécie, o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a causa da 
deficiência e, caso necessário, informar a necessidade especial para realização da 
prova, conforme item 2.14. 
 
b) dados pessoais: nome completo, RG e CPF constantes no relatório médico. 
 

Modelo do envelope (via sedex) 

À CONSCAM 

Concurso Público nº 001/2019 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Pinhal 
Cargo: _____________________ 

Participação de Candidato Portador de Deficiência 

Rua Carlos Trecenti, 340 – Vila Santa Cecília – CEP: 18.683-214 - Lençóis Paulista - 
SP 

 
3.6.1 Para efeito do prazo estipulado no item 3.6, será considerada a data de postagem 
na ECT. 
 
3.6.2 O tempo para a realização da(s) prova(s) a que os candidatos deficientes serão 
submetidos, desde que requerido justificadamente, poderá ser diferente daquele 
previsto  
para os demais candidatos, levando-se em conta o grau de dificuldade apresentado em 
decorrência da deficiência. 
 
3.7 O candidato que, no ato da inscrição, não declarar ser deficiente ou aquele que se 
declarar e não atender ao solicitado no item 3.6, não será considerado portador de 
deficiência. 
 
3.8 O candidato convocado inscrito como deficiente que atender ao disposto neste 
edital, será convocado pela Prefeitura Municipal, em época oportuna, para perícia 
médica a fim de verificar a configuração e a compatibilidade da deficiência. 
 
3.9 Não ocorrendo inscrição no Concurso Público ou aprovação de candidatos com 
deficiência será elaborada somente a Lista de Classificação Definitiva Geral. 
 
3.10 Será desclassificado do Concurso Público o candidato que não comparecer à 
perícia médica e/ou aquele que tiver deficiência considerada incompatível com as 
atribuições do cargo, mesmo que submetidos e habilitados em quaisquer das etapas do 
Concurso Público. 
 
3.11 A condição de deficiente após a contratação não poderá ser arguida para justificar 
a concessão de readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez. 
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3.12 Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste 
Capítulo não serão conhecidos. 
 
IV – DAS PROVAS 

4.1 O Concurso Público realizar-se-á através de provas objetivas de caráter 
eliminatório e classificatório para todos os cargos. 
 
4.2 O candidato que se inscrever para mais de 01 (um) cargo deverá observar o 
disposto no subitem 2.2.4. 
 
4.3 A divulgação do local e horário das provas deverá ser acompanhada pelo candidato 
por meio de Edital de Convocação a ser disponibilizado no Mural da Prefeitura 
Municipal de Espírito Santo do Pinhal e nos sites www.conscamweb.com.br e 
www.pinhal.sp.gov.br, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento. 
 
4.3.1 Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não 
constar na Lista de Inscrito para as provas, esse deverá entrar com recurso conforme 
previsto no item 8.2 deste edital. 
 
4.3.2 Ocorrendo o caso constante do item 4.3.1, poderá o candidato participar do 
Concurso Público e realizar a(s) prova(s) se apresentar o respectivo comprovante de 
pagamento, efetuado nos moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto, 
preencher, datar e assinar, no dia da(s) prova(s), formulário específico. 
 
4.3.3 A inclusão de que trata este item será realizada de forma condicional, sujeita à 
posterior verificação da regularidade da referida inscrição. 
 
4.3.4 Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será 
automaticamente cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de 
qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
 
4.4 O candidato somente poderá realizar a(s) prova(s) na data, horário e local definido, 
não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
4.5 O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, deverá 
solicitar através do site www.conscamweb.com.br, escolher a opção fale conosco 
correção de cadastro do candidato e preencher os dados obrigatórios. 
 
4.5.1 O candidato que não atender aos termos do item 4.5 deverá arcar, 
exclusivamente, com as consequências advindas de sua omissão. 
 
4.6 São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus 
dados pessoais, a verificação e a conferência do material entregue para a realização 
das provas. 
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4.7 No dia da realização da prova, caso o candidato queira fazer alguma reclamação 
ou sugestão, deverá procurar a sala de coordenação no local em que estiver prestando 
as provas. 
 
4.8 Será excluído do Concurso Público o candidato que: 
 
a) não comparecer as provas, conforme convocação divulgada no Mural da Prefeitura 
Municipal de Espírito Santo do Pinhal e nos sites www.conscamweb.com.br e 
www.pinhal.sp.gov.br seja qual for o motivo alegado; 
 
b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e horário estabelecidos no Edital de 
Convocação; 
 
c) não apresentar o documento de identificação conforme o previsto na alínea “b” do 
item 4.13; 
 
d) ausentar-se, durante o processo, da sala ou do local de prova (s) sem o 
acompanhamento de um fiscal; 
 
e) estiver, durante a aplicação da(s) prova(s), fazendo uso de calculadora, relógio com 
calculadora e/ou agenda eletrônica ou similar; 
 
f) estiver, no local de prova(s), portando qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro 
e/ou de comunicação ligados; 
 
g) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou 
por escrito, bem como fazendo uso de material não permitido para a realização das 
provas; 
 
h) lançar meios ilícitos para a realização das provas; 
 
i) não devolver ao fiscal qualquer material de aplicação das provas; 
 
j) estiver portando arma, ainda que possua o respectivo porte; 
 
k) durante o processo, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste 
Edital; 
 
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
 
m) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe 
encarregada da aplicação das provas; 
 
n) retirar-se do local de prova(s) antes de decorrido o tempo mínimo de permanência. 
 
Da Prova Objetiva 

4.9 A prova objetiva, para todos os cargos, visa avaliar o grau de conhecimento 
teórico do candidato, necessário ao desempenho do cargo. 
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4.10 A prova objetiva, PROVAVELMENTE, será realizada no dia 01 de março de 2020, 
a partir das 9h00min, horário em que serão fechados os portões. 
 
4.10.1 A convocação e confirmação da data e local de realização da Prova será 
divulgada no mural da Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Pinhal e nos sites 
www.conscamweb.com.br e www.pinhal.sp.gov.br, conforme Cronograma deste 
Concurso Público – Anexo III.  
 
4.10.2 Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em domingos ou 
feriados. O acompanhamento da divulgação da data da prova é de responsabilidade 
exclusiva do candidato. 
 
4.11 A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha, com 05 
alternativas cada uma, e será elaborada de acordo com o conteúdo programático 
constante do Anexo II, conforme quadro abaixo: 
 

Cargo Prova 
Quantidade de 

Questões 

Todos de Ensino Superior 
Português 

Matemática 

Conhecimentos Específicos 

10 

05 

15 

 
4.12 A duração da prova objetiva será de 03 (três) horas. 
 
4.13 O candidato deverá comparecer ao local designado para a(s) prova(s), constante 
do Edital de Convocação, com antecedência mínima de 60 minutos do horário previsto 
para seu início, munido de: 
 
a) caneta esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, lápis 
preto e borracha macia; e; 
 
b) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade 
(RG), Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos 
termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, Carteiras de Identidade expedidas 
pelas Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares. 
 
4.13.1 Somente será admitido na sala ou local de prova(s) o candidato que apresentar 
um dos documentos discriminados na alínea “b” do item 4.13 deste Capítulo e desde 
que permita, com clareza, a sua identificação. 
 
4.13.2 O candidato que não apresentar o documento, conforme a alínea “b” do item 
4.13 deste Capítulo, não fará a(s) prova(s), sendo considerado ausente e eliminado do 
Concurso Público. 
 
4.13.3 Não serão aceitos protocolos, cópia dos documentos citados, ainda que 
autenticada, boletim de ocorrência ou quaisquer outros documentos não constantes 
deste Edital, inclusive carteira funcional de ordem pública ou privada. 
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4.14 Os portões serão fechados impreterivelmente no horário estabelecido para 
realização da(s) prova(s). 
 
4.15 Não será admitido na sala ou no local de provas o candidato que se apresentar 
após o horário estabelecido para o seu início. 
 
4.16 Durante a(s) prova(s) objetiva(s), não serão permitidas qualquer espécie de 
consulta a códigos, livros, manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, 
utilização de outro material não fornecido pela CONSCAM, de relógio, telefone celular 
ou qualquer equipamento eletrônico, protetor auricular, boné, gorro, chapéu e óculos de 
sol. 
 
4.17 O telefone celular e/ou qualquer equipamento eletrônico, deverá ser desligado 
antes de entrar no prédio de aplicação e, durante a aplicação das provas, deverão 
permanecer desligados no chão ou dentro da bolsa até a saída da sala, sob pena de 
eliminação do candidato. 
 
4.17.1 Será imediatamente desclassificado o candidato que for identificado portando 
celular durante o período de aplicação da prova. 
 
4.18 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justificar o 
atraso ou a ausência do candidato, nem aplicação das provas fora do local, sala, turma, 
data e horário pré-estabelecidos. 
 
4.19 O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de provas sem o 
acompanhamento de um fiscal. 
 
4.20 Em caso de necessidade de amamentação durante as provas objetivas a 
candidata deverá levar um acompanhante maior de idade, devidamente comprovada, 
que ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável pela criança. 
 
4.20.1 Para tanto, a candidata deverá solicitar antecipadamente através do email 
contato@conscamweb.com.br, inserir no assunto: Solicitação – Amamentação – 
Concurso Público da Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Pinhal. 
 
4.20.2 A CONSCAM não se responsabiliza pela criança no caso de a candidata não 
levar o acompanhante, podendo, inclusive, ocasionar a sua eliminação do processo. 
 
4.20.3 No momento da amamentação, a candidata deverá ser acompanhada por uma 
fiscal, sem a presença do responsável pela criança. 
 
4.20.3.1 A candidata, neste momento, deverá fechar seu caderno de prova, se for o 
caso, e deixá-lo sobre a carteira. 
 
4.20.3.2 Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da prova da 
candidata. 
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4.20.4 Excetuada a situação prevista no item 4.20 deste Capítulo, não será permitida a 
permanência de qualquer acompanhante, inclusive criança, nas dependências do local 
de realização das provas, podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato 
no Concurso Público. 
 
4.21 Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em 
virtude de afastamento, por qualquer motivo, de candidato da sala ou local de provas. 
 
4.22 É reservado à CONSCAM e à Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Pinhal, 
caso julgue necessário, o direito de utilizar detector de metais durante a aplicação das 
provas. 
 
4.23 O horário de início da(s) prova(s) será(ão) definido(s) em cada sala de aplicação, 
após os devidos esclarecimentos sobre sua aplicação. 
 
4.24 Para a realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas e o 
caderno de questões da prova objetiva. 
 
4.25 É de responsabilidade do candidato a leitura das instruções contidas na folha de 
respostas e no caderno de questões da prova objetiva, não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento. 
 
4.26 A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o 
único documento válido para a correção. 
 
4.26.1 O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com 
caneta esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta. 
 
4.26.2 Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem 
questão não respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma 
delas esteja correta. 
 
4.26.3 Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou 
à assinatura, sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho do candidato. 
 
4.26.4 Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do 
candidato.  
 
4.27 O candidato que tenha solicitado fiscal transcritor, provas em braile ou ampliada, 
deverá indicar os alvéolos a serem preenchidos pelo fiscal designado para tal 
finalidade. 
 
4.28 O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação da(s) prova(s) 
objetiva depois de transcorrido 01 (uma) hora de duração, levando consigo somente o 
caderno de prova. 
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4.28.1 Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido 
tempo adicional para o candidato continuar respondendo questão da prova objetiva ou 
procedendo à transcrição para a folha de respostas. 
 
4.29 Ao final da prova o candidato deverá entregar a folha de reposta ao fiscal da sala, 
sob pena de desclassificação. 
 
4.30 Os 03 (três) últimos candidatos presentes nas salas de aplicação da(s) prova(s) 
deverão aguardar o fechamento dos envelopes das provas e demais documentos e 
assiná-los. 
 
4.31 O gabarito oficial da prova objetiva será divulgado no Mural da Prefeitura 
Municipal de Espírito Santo do Pinhal e nos sites www.conscamweb.com.br e 
www.pinhal.sp.gov.br, conforme Anexo III – Cronograma do Concurso Público. 
 
4.32 Para realização da prova deverá ser observado, também, o Capítulo V – DO 
JULGAMENTO DAS PROVAS E DA HABILITAÇÃO. 
 
V – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO 

5.1 A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 
 
5.2 A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 
NP = NA x 100 

              TQ 

Onde: 
NP = Nota da prova 

NA = Número de acertos 

TQ = Total de questões da prova 

 
5.3 Serão aprovados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50 
(cinquenta) pontos na prova objetiva. 
 
5.4 O candidato que não obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na 
prova objetiva, será eliminado do Concurso Público. 
 
VI – DA PONTUAÇÃO FINAL 

6.1 A pontuação final dos candidatos aprovados será a nota obtida na prova objetiva, 
que será a soma das notas obtidas na prova objetiva. 
 
VII - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

7.1 Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação 
final. 
 
7.2 Em caso de igualdade da pontuação final serão aplicados, sucessivamente, os 
seguintes critérios de desempate ao candidato: 
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a) com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de inscrição neste 
Concurso Público, conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso – Lei 
Federal nº 10.741/03; 
 
b) que obtiver maior pontuação nas questões específicas; 
 
c) que obtiver maior pontuação nas questões de língua portuguesa; 
 
d) com maior idade entre os candidatos com idade menor de 60 (sessenta) anos; 
 
e) maior quantidade de participação em júri. 
 
7.2.1 Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos 
envolvidos. 
 
7.3 Os candidatos classificados serão enumerados, por cargo, em duas listas, sendo 
uma geral (todos os candidatos aprovados) e outra especial (candidatos deficientes 
aprovados), se for o caso. 
 
VIII – DOS RECURSOS 

8.1 O prazo para interposição de recurso será nos prazos previstos no Anexo III deste 
Edital. 
 
8.2 Em caso de interposição de recurso, o candidato deverá acessar o site 
www.conscamweb.com.br → fale conosco → escolher assunto: “Recurso” e: 
 
8.2.1 Escolher o tipo de recurso: 
 
a) Da Publicação do Edital; 
 
b) Da Divulgação da Lista de Inscritos; 
 
c) Da divulgação dos gabaritos e caderno de prova; 
 
d) Da divulgação da Classificação / Notas. 
 
8.2.2 Preencher os dados obrigatórios e enviar. Do envio, será emitido recibo 
eletrônico. 
 
8.2.3 Os recursos são enviados e recebidos eletronicamente, portanto, serão 
analisados somente os preenchidos corretamente. 
 
8.2.4 O recurso especificado no “caput” deste item não será aceito por meio de fac-
símile, email, protocolado, pessoalmente ou por qualquer outro meio, exceto o previsto 
neste Capítulo. 
8.3 Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado de 
forma individualizada, ou seja, 01 (um) recurso para cada questão e a decisão será 
tomada mediante parecer técnico da Banca Examinadora. 

http://www.bigadvice.com.br/
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8.3.1 No caso de provimento do recurso interposto dentro das especificações, esse 
poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para 
uma nota/classificação superior ou inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação 
do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação. 
 
8.3.2 A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso contra o gabarito e contra 
o resultado das diversas etapas do Concurso Público será publicada no Mural da 
Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Pinhal – SP, e nos sites 
www.conscamweb.com.br e  www.pinhal.sp.gov.br. 
 
8.3.3 O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos 
interpostos e, caso haja anulação ou alteração de gabarito, as provas serão corrigidas 
de acordo com o gabarito oficial definitivo. 
 
8.4 A pontuação relativa à(s) questão (ões) anulada(s) será atribuída a todos os 
candidatos presentes na respectiva prova. 
 
8.5 No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas do 
Concurso Público, o candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte. 
 
8.6 A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana 
em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 
8.7 O recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital não será 
conhecido, bem como não será conhecido aquele que não apresentar fundamentação 
e embasamento, ou aquele que não atender às instruções constantes no item 8.2. 
 
8.8 Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido 
de reconsideração. 
 
8.9 Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem 
e no prazo estipulado, não sendo aceito, portanto, recursos interpostos em prazo 
destinado a evento diverso daquele em andamento. O candidato que não interpuser 
recurso no prazo mencionado será responsável pelas consequências advindas de sua 
omissão. 
 
8.10 A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases 
deste Concurso Público. 
 
IX – DA NOMEAÇÃO 

9.1 Após a homologação do resultado final do Concurso Público a Prefeitura Municipal 
de Espírito Santo do Pinhal responsabilizar-se-á pela divulgação de acordo com a 
legislação vigente. 
 
9.2 Os candidatos aprovados serão convocados obedecendo a ordem classificatória, 
observada a necessidade e conveniência do Município de Espírito Santo do Pinhal - 
SP. 
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9.3 A aprovação no concurso não assegura ao candidato a contratação, mas esta, 
quando ocorrer, se dará na estrita conformidade da ordem de classificação, observada 
a conveniência administrativa do Município de Espírito Santo do Pinhal - SP. 
 
9.4 A convocação dos candidatos aprovados ocorrerá por meio de publicação no Diário 
Oficial Eletrônico do Município de Espírito Santo do Pinhal.  
 
9.5 Incumbe ao candidato manter seus dados atualizados junto à Divisão de Recursos 
Humanos da Prefeitura de Espírito Santo do Pinhal – SP.  
 
9.6 Incumbe exclusivamente ao candidato acompanhar as publicações no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Espírito Santo do Pinhal. 
 
9.7 Caso o candidato necessite de deslocamento de sua moradia, para realizar 
qualquer fase do presente concurso, o ônus correspondente às despesas de 
deslocamento e sua manutenção será de exclusiva responsabilidade do candidato. 
 
9.8 Todos os critérios de participação e escolaridade exigidos e constantes nesse 
Edital devem ser cumpridos e comprovados. 
 
9.9 O candidato, quando convocado, deverá comparecer na Divisão de Recursos 
Humanos da Prefeitura de Espírito Santo do Pinhal – SP, seguindo-se os prazos ali 
fixados, cuja convocação se dará por publicação no Diário Oficial Eletrônico da 
Municipalidade. O não comparecimento na data e horário mencionados na 
convocação caracterizará desistência irretratável à vaga. 
 
9.10 O candidato convocado que não se apresentar no local e nos prazos 
estabelecidos ou não apresentar a documentação exigida será considerado desistente, 
implicando sua eliminação definitiva e convocação do candidato subsequente, 
imediatamente classificado. 
 
9.11 O candidato não será contratado caso tenha sido demitido por justa causa de 
qualquer serviço público e/ou tenha sido demitido a bem do serviço público estatutário. 
Também não será contratado caso seja aposentado por invalidez. 
 
9.12 É vedado ao candidato receber, no ato da contratação, proventos de 
aposentadoria oriundos de emprego, cargo ou função exercidos perante a União, 
Território, Estado, Distrito Federal, Município e suas Autarquias, Empresas ou 
Fundações, conforme preceitua o artigo 37, §10 da CF, ressalvadas as acumulações 
permitidas pelos incisos XVI e XVII, do citado dispositivo constitucional, os empregos 
eletivos e os cargos ou empregos em comissão declarados em lei de livre nomeação 
ou exoneração. 
 
 
X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou 
acréscimos, enquanto não consumada a providência do evento que lhes disser 
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respeito, circunstância que será comunicada no Mural da Prefeitura Municipal de 
Espírito Santo do Pinhal – SP e nos sites www.conscamweb.com.br. e 
www.pinhal.sp.gov.br. 
 
10.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e 
documentos do candidato, mesmo que já tenha sido divulgado o resultado deste 
Concurso Público e embora tenha obtido aprovação, levará a sua eliminação, sem 
direito a recurso, sendo considerados nulos os atos decorrentes da sua inscrição. 
 
10.3 A CONSCAM e a Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Pinhal não se 
responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este Concurso 
Público. 
 
10.4 O candidato que necessitar atualizar seus dados pessoais e / ou endereço 
residencial, poderá fazê-lo conforme item 2.4.5.1 deste edital, até a data de publicação 
da homologação dos resultados, e após esta data, junto a Prefeitura Municipal de 
Espírito Santo do Pinhal, localizada na Av. Washington Luiz, n° 50 – Centro – Espírito 
Santo do Pinhal SP - Fone: (019) 3651-9699, ou enviar a documentação via SEDEX 
com AR, para o mesmo endereço, aos cuidados Da Divisão de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal. 
 
10.5 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas e 
horários de realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar 
rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e demais 
publicações será comunicada no Mural da Prefeitura Municipal de Espírito Santo do 
Pinhal –SP e nos sites www.conscamweb.com.br e www.pinhal.sp.gov.br. 
 
10.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso Público 
ouvida a CONSCAM. 
 
10.7 A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a 
qualquer tempo, em especial por ocasião da nomeação, acarretarão a nulidade da 
inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem 
administrativa, cível ou criminal. 
 
10.8 Caberá a Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Pinhal a homologação deste 
Concurso Público.  

 
10.9 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e 
alterações posteriores não serão objetos de avaliação da(s) prova(s) neste Concurso 
Público. 
 
10.10 As informações sobre o presente Concurso Público serão prestadas pelo email 
contato@conscamweb.com.br (colocar no assunto: Concurso Público nº 01/2019 da 
Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Pinhal), sendo que após a homologação as 
informações serão de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Espírito Santo do 
Pinhal. 
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10.11 A Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Pinhal e a CONSCAM se eximem 
das despesas decorrentes de viagens e estadias dos candidatos para comparecimento 
a qualquer fase deste Concurso Público e de documentos/objetos esquecido ou 
danificados no local ou sala de prova(s). 
 
10.12 A Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Pinhal e a CONSCAM não se 
responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 
 
a) endereço não atualizado; 
 
b) endereço de difícil acesso; 
 
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou 
endereço errado do candidato; 
 
d) correspondência recebida por terceiros. 
 
10.13 A Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Pinhal e a CONSCAM não emitirão 
Declaração de Aprovação no Concurso Público, sendo a própria publicação documento 
hábil para fins de comprovação da aprovação. 
 
10.14 Todas as convocações, avisos e resultados referentes à realização deste 
Concurso Público serão divulgados no Mural da Prefeitura Municipal de Espírito Santo 
do Pinhal – SP e nos sites www.conscamweb.com.br e www.pinhal.sp.gov.br. sendo de 
inteira responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não podendo ser 
alegada qualquer espécie de desconhecimento.  
 
10.15 Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como 
referência o horário oficial de Brasília. 
 
10.16 Decorridos 90 (noventa) dias da data da homologação e não caracterizando 
qualquer óbice, é facultada a incineração da(s) prova(s) e demais registros escritos, 
mantendo-se, porém, pelo prazo de validade do Concurso Público, os registros 
eletrônicos. 
 
10.17 Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Prefeitura 
Municipal de Espírito Santo do Pinhal poderá anular a inscrição, prova(s) ou 
contratação do candidato, verificadas falsidades de declaração ou irregularidade no 
Certame. 
 

10.18 O candidato será considerado desistente e excluído do Concurso Público quando 
não comparecer às convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua 
desistência por escrito. 
 
10.19 Salvo as exceções previstas no presente edital, durante a realização de qualquer 
prova e/ou fase deste Concurso Público não será permitida a permanência de 
acompanhantes, terceiros ou candidatos que realizaram ou realizarão prova e/ou fase 
nos locais de aplicação, seja qual for o motivo alegado. 
 



     Prefeitura Municipal de Espírito Santo do  

Pinhal - SP 

 

Av. Washington Luiz, n° 50 – Cep. 13990-000 – Tel./Fax (019) 3651-9699 

 

10.20 A aprovação do candidato neste concurso público não implicará na 
obrigatoriedade de sua convocação, cabendo a Prefeitura Municipal o direito de 
preencher somente o número de vagas, de acordo com as necessidades da 
Administração, disponibilidade financeira e obediência a Lei de Responsabilidade 
Fiscal. 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

 
 
 

Espírito Santo do Pinhal, 23 de dezembro de 2019 

 
 
 

SERGIO DEL BIANCHI JUNIOR 

Prefeito Municipal de Espírito Santo do Pinhal 
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ANEXO I  
 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES  
 

BIBLIOTECÁRIO 

Executa serviços de catalogação e classificação de acervo bibliográfico, utilizando 
regras e sistemas específicos, para armazenar e recuperar livros, colocando-os à 
disposição dos usuários;  
Organiza fichários, catálogos e índices para possibilitar o armazenamento, a 
localização rápida e eficiente de livros, de acordo com os assuntos;  
Planeja e executa a aquisição de material bibliográfico, consultando catálogos de 
editoras, efetuando levantamentos bibliográficos, selecionando a compra ou doação de 
livros para atualizar o acervo da biblioteca;  
Atende o público que procura a biblioteca, indicando-lhes as fontes de informação, para 
facilitar as consultas e pesquisas;  
Organiza o serviço de intercâmbio, estabelecendo contatos ou correspondências com 
associações, federações, órgãos, outras bibliotecas, centros de pesquisa e de 
documentação, para possibilitar a troca de informações;  
Orienta tecnicamente e supervisiona os trabalhos desenvolvidos pelos servidores 
lotados na unidade referente à encadernação ou restauração de livros ou documentos, 
para assegurar a conservação do material bibliográfico;  
Efetua rigoroso controle sobre os empréstimos de livros e estabelecimentos de 
períodos de entrega e devolução;  
Divulga o acervo organizando exposições e eventos culturais e distribuindo catálogos 
ou convites para visitas à biblioteca a fim de despertar no público maior interesse pela 
leitura;  
Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
ENGENHEIRO AMBIENTAL 

Planejar as atividades de uso de recursos naturais renováveis e ambientais, 
identificando as necessidades, levantando informações técnicas e diagnosticando as 
situações.  
Analisar viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental de soluções propostas, 
estimando os custos, realizando estudos de mercado, discutindo as soluções propostas 
com os envolvidos, definindo um ordenamento cronológico e a logística das ações 
necessárias.  
Inventariar recursos físicos e financeiros dos empreendimentos sob sua 
responsabilidade técnica, definindo os parâmetros de produção.  
Coordenar o uso de recursos naturais renováveis e ambientais, analisando e 
intermediando projetos, contratos, convênios, propostas técnicas, programas de 
trabalho, parcerias, etc.  
Coordenar equipes de trabalho, treinamentos, programas e convênios 
interinstitucionais. Supervisionar atividades do sistema de produção e o processo em 
manejo de recursos naturais – bióticos e abióticos.  
Supervisionar os processos de tratamento de resíduos e de recuperação de áreas 
degradadas ambientalmente.  
Promover continuamente a compilação e atualização das leis pertinentes ao exercício 
das atividades;  
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Prestar assistência e consultoria técnicas na sua área de atuação.  
Realizar perícias e auditorias em sua área de atuação, inclusive em apoio a outras 
áreas da Administração Municipal. Orientar para a utilização de fontes alternativas de 
energias, processos de uso sustentável e conservação do solo, água e meio ambiente, 
planejamento, execução, controle e administração de sistemas produtivos e a 
comercialização da produção. Ministrar cursos, palestras, seminários sobre a sua área 
de atuação. Realizar visitas técnicas. Executar levantamento ambiental. Elaborar 
documentação técnica e científica, relatórios de atividades, projetos, inventários de 
recursos disponíveis (naturais, máquinas, equipamentos, financeiros, etc.), estudos 
estatísticos, normas e procedimentos técnicos. Emitir laudos e pareceres técnico-
científicos. Desenvolver tecnologia, produtos, equipamentos e acessórios, programas 
computacionais específicos em colaboração com o pessoal da área de tecnologia da 
informação e outras, processos e sistemas de tratamento de resíduos. Adaptar 
tecnologias já existentes e de outras áreas para a realização de suas atividades. 
Autuar, em conjunto com a fiscalização, embargando as atividades e obras e 
apreendendo produtos que não estejam em conformidade com a legislação existente.  
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e 
necessário ao exercício de suas atividades.  
Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia e se devidamente habilitado, quando 
necessário ao exercício de suas atividades. 
 Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e 
local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade.  
Executar outras atividades correlatas. 
 

MÉDICO VETERINÁRIO 

O profissional pode exercer suas funções nos setores cujas atividades referem-se à 
pecuária e serviços relacionados, de modo geral, trabalham de forma individual e com 
supervisão ocasional;  
Desenvolvem as atividades em ambientes fechados e a céu aberto, em períodos 
diurnos, porém, com irregularidades de horários. efetua consultas, relatórios, 
exercendo fiscalização, executa programas de proteção, aproximadamente e 
desenvolvimento dos rebanhos e demais criações para assegurar a sanidade, 
produção racional e econômica de alimentos;  
Desenvolve atividades de inspeção e controle de qualidade sanitário;  
Ministra consultas, faz diagnósticos, profilaxia e tratamento de doenças dos animais, 
realizando exames clínicos e de laboratório, para assegurar a sanidade individual e 
coletiva dos animais;  
Desenvolve e executa programas de nutrição animal, formulando e balanceando as 
rações, previne doenças e aumenta a produtividade;  
Efetua o controle sanitário da produção animal, realizada exames clínicos, 
anatomopatológicos, laboratoriais, ante e post mortem, para proteger a saúde da 
população;  
Promove a fiscalização sanitária nos locais de produção, manipulação, armazenamento 
e comercialização dos produtos de origem animal e outros, para fazer cumprir a 
legislação e a qualidade dos produtos;  
Planeja e desenvolve campanhas de fomento relacionadas com a pecuária e demais 
criações, favorecendo e qualidade;  
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Executa programas de combate a zoonoses e campanhas de vacinação animal; 
Executa demais tarefas correlatas segundo determinação;  
Executa outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato.  
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ANEXO II 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

CONHECIMENTOS GERAIS  
Cargos de Ensino Superior  
Língua Portuguesa: Fonema. Sílaba. Ortografia. Classes de Palavras: substantivo, 
adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, numeral, interjeição e 
artigo. Acentuação. Concordância nominal. Concordância Verbal. Sinais de Pontuação. 
Uso da Crase. Colocação dos pronomes nas frases. Análise Sintática Período Simples 
e Composto. Figuras de Linguagem. Interpretação de Textos. 
Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de 
denominadores. Razão e Proporção. Porcentagem. Juros Simples. Conjunto de 
números reais. Fatoração de expressão algébrica. Expressão algébrica – operações. 
Expressões algébricas fracionárias – operações – simplificação. MDC e MMC. Sistema 
de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume: unidades 
de medida; transformações de unidades. Estatística: noções básicas, razão, proporção, 
interpretação e construção de tabelas e gráficos. Geometria: elementos básicos, 
conceitos primitivos, representação geométrica no plano; Noções de probabilidade e 
análise combinatória. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
BIBLIOTECÁRIO 

Biblioteconomia, documentação e ciência da informação: conceituação, princípios, 
evolução e relações com outras áreas do conhecimento. Noções de biblioteconomia. 
Tipos de documentos e finalidades. Fontes institucionais (centros, serviços, sistemas 
de documentação e bibliotecas universitárias). Representação descritiva do 
documento: princípios de catalogação; catálogos: funções, tipos e formas; conceitos de 
autoria e entrada principal; entradas secundárias; código de Catalogação Anglo-
Americano (AACR’2) e pontos de acesso; tabelas de notação de autor; catalogação 
dos diferentes tipos de materiais e suportes. Representação temática do documento: 
princípios de classificação; sistemas de classificação bibliográfica: histórico e evolução; 
Classificação Decimal de Dewey (CDD); classificações especializadas. Indexação: 
conceitos e mecanismos básicos, características e linguagens; indexação manual e 
automática; descritores; metadados; recuperação da informação. Formação e 
desenvolvimento de coleções: estudos de necessidades de informação; políticas de 
seleção, aquisição e descarte – procedimentos; aquisição planificada, consórcios e 
comutação bibliográfica; coleções não convencionais; intercâmbio: empréstimo entre 
unidades de informação; avaliação. Serviço de referência: conceito e técnicas; 
bibliotecário de referência: características e atribuições; usuários reais e potenciais; 
processo de negociação; disseminação seletiva da informação (DSI); serviços 
presenciais e virtuais (perfis de uso, interesse e necessidades); treinamentos formais e 
informais; estudo de usuário e de comunidade. Redes e sistemas de informação: 
conceitos e características; bibliotecas/unidades de informação virtuais, eletrônicas, 
digitais, híbridas e em realidade virtual; produtores, provedores e usuários das redes e 
dos sistemas de informação; automação; avaliação de software e gerenciador de 
serviços de unidades de informação; formatos de intercâmbio e suas estruturas; 
catálogos em linha; conversão retrospectiva de registros catalográficos (importação e 



     Prefeitura Municipal de Espírito Santo do  

Pinhal - SP 

 

Av. Washington Luiz, n° 50 – Cep. 13990-000 – Tel./Fax (019) 3651-9699 

 

exportação de dados); principais sistemas de automação nacionais e internacionais. 
Tecnologia da informação e da comunicação: conceito de redes de comunicação de 
dados; redes locais (características e diferenças); tipos de equipamentos; internet, 
intranet e extranet; gerenciamento do fluxo da informação em ambiente WEB; bancos e 
bases de dados. Gestão de unidades de informação: planejamento, organização e 
administração de recursos materiais, financeiros, informacionais e humanos; marketing 
de serviços e produtos. Normalização: conceitos e funções; Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT); Comitê Brasileiro de Documentação (CB14); normas 
brasileiras de documentação, normas internacionais: Vancouver, ISSO, APA. Profissão 
do bibliotecário: legislação e órgãos de classe; ética profissional. 
Biblioteconomia Escolar: Implementação e organização da biblioteca. 
Programa de Desenvolvimento Sustentável – IBS. Instituto Brasil Solidário, 2011. 
BORBA, Vildeane da Rocha. Introdução à Biblioteconomia. Secretaria de 

Educação. Governo do Estado de Pernambuco, 2013. 
CASTRO, Ana Lucia Siaines de. et al. Ciência da informação, ciências sociais e 
interdisciplinaridade. Brasília; Rio de Janeiro: Instituto Brasileiro de Informação em 
Ciência e Tecnologia, 1999. GOMES, Henriette Ferreira; BOTTENTUIT, Aldinar 
Martins; OLIVEIRA, Maria Odaisa Espinheiro de. (Orgs.). A ética na sociedade, na área 
da informação e da atuação profissional: o olhar da Filosofia, da Sociologia, da Ciência 
da Informação e da formação e do exercício profissional do bibliotecário no Brasil. 
Brasília, DF: Conselho Federal de Biblioteconomia, 2009. LEITE, Fernando et al. Boas 
práticas para a construção de repositórios institucionais da produção científica. Instituto 
Brasileiro de  Informação em Ciênciae Tecnologia. Brasília: Ibict, 2012. 
OGDEN, Sherelyn. Biblioteca: Armazenagem e manuseio. – 2 ed. – Rio de Janeiro: 
Projeto Conservação Preventiva em Bibliotecas e Arquivos: Arquivo Nacional, 2011. 
LEITE, Fernando César Lima. Como gerenciar e ampliar a visibilidade da informação 
científica brasileira: repositórios institucionais de acesso aberto. Brasília: Ibict, 2009. 
LUCAS, Elaine Rosangela de Oliveira; CORRÊA, Elisa Cristina Delfini; 
EGGERTSTEINDEL, Gisela (Orgs.). As contribuições de Ranganathan para a 
Biblioteconomia: reflexões e desafios. São Paulo: FEBAB, 2016 

REILLY, James M. Novas ferramentas para preservação: avaliando os efeitos 
ambientais a longo prazo sobre coleções de bibliotecas e arquivos. – 2 ed. – Rio de 
Janeiro: Projeto Conservação Preventiva em Bibliotecas e Arquivos: Arquivo Nacional, 
2001. SHINTAKU, Milton et al. Cartilha para adequação de publicações SEER/OJS ao 
Latindex. Brasília: Instituto Brasileiro de Informação em Ciência e Tecnologia, 2014. 
TOUTAIN, Lídia Maria Batista Brandão (org.). Para entender a ciência da informação. 
Salvador: EDUFBA, 2007. VALENTIM, Marta Lígia Pomim (org.). Estudos avançados 
em Arquivologia. Marília: Oficina Universitária; São Paulo: Cultura Acadêmica, 2012. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições especificas do 
cargo/função. 
 
ENGENHEIRO AMBIENTAL 

Ecologia e ecossistemas brasileiros. Ciclos biogeoquímicos. Noções de Meteorologia e 
Climatologia. Noções de Hidrologia. Noções de Geologia e Solos. Aspectos, Impactos e 
Riscos Ambientais. Qualidade do ar, poluição atmosférica, controle de emissões. 
Aquecimento Global e Mecanismos de desenvolvimento Limpo - MDL. Qualidade da 
água, poluição hídrica e tecnologias de tratamento de águas e efluentes para descarte 
e/ou reuso. Qualidade do solo e da água subterrânea. Gerenciamento e tratamento de 
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resíduos sólidos e de água subterrânea. Caracterização e recuperação de áreas 
degradadas, em especial do solo e da água subterrânea. Sistema Nacional do Meio 
Ambiente - SISNAMA. Regulamentação para os Estudos de Impacto Ambiental 
(EIA/RIMA). Processo de licenciamento ambiental. Noções de economia ambiental: 
Benefícios da política ambiental. Avaliação do uso de recursos naturais. Política 
ambiental e desenvolvimento sustentável. Sistemas de gestão ambiental. Avaliação de 
desempenho Ambiental. Noções de Gestão integrada de Meio Ambiente, Saúde e 
Segurança Industrial. Planejamento ambiental, planejamento territorial, urbanismo, 
vocação e uso do solo. Meio ambiente e sociedade: Noções de Sociologia e de 
Antropologia. Noções de valoração do dano ambiental. Conhecimento das normas ISO 
14000:2004. Conceitos ambientais; O estado do mundo; Economia ecológica; A 
variável ambiental nas organizações; Prevenção de poluição; Valorização, 
eliminação/tratamento de resíduos sólidos, líquidos e gasosos; Gestão ambiental (ISO 
14001); A variável ambiental na concepção de materiais e produtos (eficiência 
energética, escolha de materiais, produção, embalagem, transporte, resíduos, 
utilização, reciclagem). Legislação: 9.795/99 – Política Nacional de Educação 
Ambiental Lei 6.803 de 02/07/1980 Dispõe sobre Zoneamento Industrial nas Áreas 
Críticas de Poluição. Lei nº 12.651/12 - Código Florestal Brasileiro; LEI No 9.985/2000 - 
Regulamenta o art. 225, § 1o , incisos I, II, III e VII. da Constituição Federal, institui o 
Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza e dá outras providências; 
Lei nº 6.938/1981 - DOU 02/09/1981: Dispõe sobre a Política Nacional do Meio 
Ambiente, seus Fins e Mecanismos de Formulação e Aplicação, e dá outras 
Providências.* Vide alterações dispostas na Lei Federal nº 10.165 de 27/12/2000, que 
institui a taxa de Controle e Fiscalização Ambiental – TCFA; Decreto nº 6.514/2008. 
Dispõe sobre as infrações e sanções administrativas ao meio ambiente, estabelece o 
processo administrativo federal para apuração destas infrações, e dá outras 
providências; Resolução nº 237/1997: Regulamenta aspectos do licenciamento 
ambiental estabelecidos na Política Nacional do Meio Ambiente; RESOLUÇÃO nº 
303/2002 - Dispõe sobre parâmetros, definições e limites de Áreas de Preservação 
Permanente; Lei nº 9.605/1998: Lei de Crimes Ambientais. Dispõe sobre as sanções 
penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, 
e dá outras providências. 
 
MÉDICO VETERINÁRIO 

Medicina Social e Preventiva; Código de Ética; Código de Processo Ético; Saúde 
Pública; Atualidades sobre Saúde Pública; Atualidades sobre Medicina Veterinária. 
Educação de adultos; Metodologia. Produção Animal - Bovinocultura de corte; 
Bovinocultura leiteira; Formação e manejo de pastagens: fenação e silagem; Técnicas 
básicas e auxiliares para aumentar a eficiência econômica das explorações animais; 
Manejo de rebanhos, reprodução animal e inseminação artificial. Defesa Sanitária 
Animal – Epidemiologia; Imunologia; Esterilização e desinfecção; Etiopatogenia, 
diagnóstico, tratamento, prevenção, controle e erradicação das principais 
enfermidades; Infecto-contagiosas e parasitárias, das espécies bovinas, bubalina, 
equina, suína, ovina, caprinos e avicultura. Inspeção Sanitária de Produtos de Origem 
Animal em Matadouro: Noções gerais sobre inspeção antimortem, post-mortem e 
destinação e aproveitamento das carcaças, resíduos e subprodutos.  
Sistema Único de Saúde: princípios básicos, limites, perspectivas, diretrizes e bases da 
implantação. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. 
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Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos 
Assistenciais de Saúde. Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da 
população. Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde. Estratégias de 
ações de promoção, proteção e recuperação da saúde. Estratégia Saúde da Família – 
ESF. Doenças de notificação compulsória. Código de Ética.  
Referências Bibliográficas 

- BRASIL. Lei n.º 8.142, de 28 de dezembro de 1990. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Lei n.º 8.080/90 Lei Orgânica da Saúde, 1990. 
- Cartilhas HumanizaSUS - Ministério da Saúde. O Humaniza SUS na Atenção Básica, 
2009. 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de 
Vigilância Epidemiológica. Guia de vigilância epidemiológica / Ministério da Saúde, 
Secretaria de Vigilância em Saúde, Departamento de Vigilância Epidemiológica. – 7. 
ed. – Brasília : Ministério da Saúde, 2009. 
- Imunização: tudo o que você sempre quis saber / Organização Isabella Ballalai, Flavia 
Bravo. – Rio de Janeiro: RMCOM, 2016. 
- Calendário Nacional de Imunização 2018. 
http://portalarquivos2.saude.gov.br/images/jpg/2018/janeiro/10/calendario-vacinal-
2018.jpg  
- BRASIL. Ministério da Saúde. PORTARIA n.º 2.488, de 28/10/2011. Aprova a 

Política Nacional de Atenção Básica. 
- CREMESC. Manual de Orientação Ética e Disciplinar. VI, 2.ª ed., 
Florianópolis: CRM-SC, 2000. Inclui o Código de Ética Médica do CFM. Disponível no 
Portal CFM e em 

http://www.portalmedico.org.br/Regional/crmsc/manual/sumário.htm  
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Assistência à Saúde. Departamento de 
Descentralização da Gestão da Assistência. Regionalização da Assistência à Saúde: 
aprofundando a descentralização com equidade no acesso: Norma Operacional da 
Assistência à Saúde: NOAS-SUS 01/02 e Portaria MS/GM n.º 373, de 27 de fevereiro 
de 2002 e regulamentação complementar / Ministério da Saúde, Secretaria de 
Assistência à Saúde. Departamento de Descentralização da Gestão da Assistência. – 
2. ed. revista e atualizada. – Brasília: Ministério da Saúde, 2002. 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria Executiva. Departamento de Apoio à 
Descentralização. Coordenação-Geral de Apoio à Gestão Descentralizada. Diretrizes 
operacionais dos Pactos pela Vida, em Defesa do SUS e de Gestão / Ministério da 
Saúde, Secretaria Executiva, Departamento de Apoio à Descentralização. 
Coordenação-Geral de Apoio à Gestão Descentralizada. – Brasília. 
- Portaria GM/MS nº 204 de 17 de fevereiro de 2016. 
- Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – NOB-SUS de 1996. 
- Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011.  
- Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições especificas do 
cargo/função. 
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ANEXO III 
 

CRONOGRAMA 

 

PROCEDIMENTO DATAS 

Publicação do Edital 23/12/2019 

Período de Inscrições e prazo para emissão do 
boleto, inclusive 2ª via 

Das 10h00min do dia 
02/01/2020 as 16h00min 

do dia 20/01/2020 

Data limite para pagamento das inscrições 21/01/2020 

Divulgação da Relação de Candidatos, inclusive 
deficientes 

24/01/2020 

Prazo de Recursos com relação aos candidatos 
Inscritos 

27 e 28/01/2020 

Divulgação da Retificação da Relação dos 
Candidatos Inscritos (se houver) Inscritos e Indicação 
do Local e Horário da realização das Provas 

 
20/02/2020 

Realização das Provas Objetivas  01/03/2020 

Divulgação de Gabarito das Provas 02/03/2020 

Prazo de Recursos com relação ao Gabarito das 
Provas Objetivas 

03 e 04/03/2020 

Divulgação do Julgamento dos Recursos 09/03/2020 

Divulgação da Retificação e Homologação do 
Gabarito (se houver) e da Nota da Prova Objetiva  

16/03/2020 

Prazo de Recurso da Nota da Prova Objetiva  17 e 18/03/2020 

Publicação da Retificação e/ou Homologação do 
Resultado Final e Publicação da Homologação do 
Concurso Público 

 
20/03/2020 

* As datas acima poderão sofrer alterações com prévia divulgação.  
** Todas as divulgações referentes ao Concurso Público serão realizadas no Mural do Município de 
Espírito Santo do Pinhal– SP e nos sites www.conscamweb.com.br e ww.pinhal.sp.gov.br. As 
publicações também serão realizadas no Diário Oficial Eletrônico do Município 

 
 

 
 
 
 
 

 


